
 

PROJETO DE LEI N.                 /2023  

 

ALTERA a Lei n. 2.389, de 4 de janeiro de 2019, 

e dá outras providências. 

 

Art. 1.º O Art. 9.º da Lei n.2.389, de 04 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“ Art. 9.º ..................................................................................................... 

IV - ............................................................................................................ 

............................................................................................................................

f) Serviço de Atendimento e Proteção ao Consumidor 

1. Departamento de Atendimento e Acompanhamento Processual, 

Fiscalização e Conciliação 

1.1 Divisão de Atendimento e Acompanhamento de Processos 

1.2 Divisão de Fiscalização 

.................................................................................................................. 

 

§ 2.º O Serviço de Atendimento e Proteção ao Consumidor é vinculado ao 

Gabinete do Prefeito. 

 

§ 3.º O detalhamento da estrutura organizacional de todos os setores, 

inclusive das unidades vinculadas, será fixado no Regimento Interno”. 

 

Art. 2.º Ficam criados os seguintes cargos, que compõem o Anexo Único desta Lei: 

I - um cargo de Presidente do Serviço de Atendimento e Proteção ao Consumidor com 

status e prerrogativas de Secretário Municipal; 

II – um cargo de Diretor de Departamento, simbologia DAS-3; 

III – dois cargos de Chefe de Divisão, simbologia DAS-2; 

IV - três cargos de assessor técnico II, simbologia DAS-2 
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V - dez cargos de assessor técnico III, simbologia DAS-1; 

VI - dez cargos de Assessor I, simbologia CAD-3; 

VII – oito cargos de Assessor Especial I, simbologia CAE-3; 

VIII – onze cargos de Assessor Especial II, simbologia CAE-2; 

VIX – treze cargos de Assessor Especial III, simbologia CAE-1. 

 

Parágrafo único. O quadro de cargos em comissão, constante no Anexo Único desta Lei, 

passa a integrar o Anexo Único, Parte I, da Lei n. 2.389, de 4 de janeiro de 2019. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

Cargo Simbologia Quantidade 

Presidente - 1 

Diretor de Departamento DAS-3 1 

Chefe de Divisão DAS-2 2 

Assessor Técnico II DAS-2 3 

Assessor Técnico III DAS-1 10 

Assessor I CAD-3 10 

Assessor Especial I CAE-3 8 

Assessor Especial II CAE-2 11 

Assessor Especial III CAE-1 13 

 
Total 59 

 







 

 
 

PROCESSO Nº: 2023.18911.18923.0.008529 
INTERESSADO: CASA CIVIL 

 

DESPACHO 

 

Através do processo em referência, solicita-se verificação e validação da despesa 

a ser realizada, referente ao Projeto de Lei que ALTERA a Lei 2.389, de 04 de janeiro de 

2019. 

A propositura objetiva a reestruturação e padronização da estrutura 

organizacional da Casa Civil, órgão integrante da Administração Direta do Poder 

Executivo. Através dessa reformulação, cria-se o Serviço de Atendimento e Proteção ao 

Consumidor, considerando que é finalidade inerente da Casa Civil coordenar e executar 

as atividades atinentes à Ouvidoria e Proteção ao Consumidor. 

Analisando a situação orçamentária da despesa com pessoal, esta Semef por 

meio da Subsecretaria de Orçamento e Projetos (Suborp) elaborou o Memorial de 

Cálculo, o qual informa que a alteração solicitada gerará aumento na despesa de 

pessoal no exercício de 2023 o montante de R$ 1.869.705,21 (um milhão, oitocentos e 

sessenta e nove mil, setecentos e cinco reais e vinte e um centavos), e para os exercício 

seguintes o montante de R$ 3.275.772,35 (três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 

setecentos e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme minuta de lei (fls. 

4-6) e memorial de cálculo (fl. 12). 

Diante do exposto, não colocamos nenhum impedimento quanto ao seu 

deferimento na questão orçamentária, no tocante à despesa de pessoal. Contudo 

informamos, que a despesa apresentada nos autos não está prevista na LOA 2023, 

porém, por sua excepcionalidade e valor, as despesas decorrentes de sua execução 

correrão à conta das dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo. 

Ressaltamos que a competência desta Secretaria Municipal de Finanças e 

Tecnologia da Informação (Semef) é legislar sobre a matéria orçamentária, devendo ser 



 

 
 

preservada a competência das demais autoridades, quanto aos critérios legais, juízo de 

conveniência e oportunidade administrativa, importantes para o decisório final acerca 

da presente solicitação. 

 

Manaus, 16 de maio de 2023. 

 

Roosevelt Ruyson Azevedo da Fonseca 
Diretor de Departamento de Elaboração e Análise 

da Despesa de Pessoal e Encargos Sociais – DEPES/SUBORP/SEMEF 
(assinatura digital) 

 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete para anuência. 

 
Karliley Karla Capucho 

Subsecretária de Orçamento e Projetos/SUBORP/SEMEF 
(assinatura digital) 

 
De acordo. Retornem-se os autos à Casa Civil para providências subsequentes. 

 
(assinatura digital) 

CLÉCIO DA CUNHA FREIRE 
Secretário Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação (Semef) 

 




